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'"Autoriza o Poder E.xecut1vo a celebrar Termo de 
Cooperação e Parceria com a Catxa Econômica 
federar' 

ANTONIO CARLOS DA 1 LVA. Prefeito Municipal de Caraguatatuba, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei. f Al. SABER que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. J º fica o Poder Executivo aulori/.ado a celebrar 1 ermo de Cooperação e 
Parceria com a Caixa Econômica Federal. 

Art. 2° A celebração de Termo de Cooperação e Parceria referida no anigo 
anterior desta Lei terá por objeto a execução do Programa Carta de Crédito fG rs - Operações 
Coletivas. 

Parégrafo único. A autorização supra. compreende a assinatura do competente 
J ermo e eventuws 1 ermos Aditivos, quando necessários. 

Art. 3º O instrumento que formaliLar o 1 ermo de Cooperação e Parceria conterá 
as competências. as obrigações, as características e os limites das ações de cada participe. 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações 
próprias, consignadas no orçamento vigente. suplementadas se necessário. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publica 

Caraguatatuba, 30 de março de 20 l 


